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PO R TA R IA  N °=S Í ^  12025 
DE â S  DE S E T E M B R O  DE 2025

D esig na serv id o res  p a ra  exercerem  as fun çõ es  
de G e s to r e  F is ca l de C ontrato , p a ra  atu arem  no  

■ C ontrato  m encionado, n o  â m b ito  da  P refe itu ra  
de itabaiana/SE .

O Prefe ito  de  Itabaiana, no uso de suas a tribu ições legais e nos te rm os da Lei O rgâ n ica  do  M unicíp io, 
c /c  as d ispos ições da Lei Federa l n° 14.133, de  1o de abril de  2021 (Nova Lei de L ic itações), a Lei 
M unic ipa l N° 2 .705/2023, o Decreto M unic ipa l N° 542 /2023 e, subsid ia riam ente , com  as d ispos ições já  
es tabe lec idas no Decreto  Federa l n° 11.246, de  27  de ou tubro  de 2022, e

C O N S ID E R A N D O  que cabe  ao P ode r Público, nos te rm os do  d isposto  nos art. 104, inc. III e art. 117, e 
seus parágrafos, am bos da  Lei n° 14.133/2021, acom panhar e fisca liza r a execu ção  dos contra tos 
ce lebrados a través de  representan tes da  Adm in istração;

C O N S ID E R A N D O  que  os órgãos púb licos devem  m anter gesto r e fisca is, fo rm a lm en te  designados, 
duran te  toda  a v igênc ia  dos contra tos ce leb rados pela entidade;

C O N S ID ER A N D O , tam bém , que as p rinc ipa is  a tribu ições dos G esto res de C on tra tos  são aquelas 
es tabe lec idas rio art. 8o, do D ecreto  M unic ipa l N° 542 /2023 e, em  ca rá te r sup lem entar, no art. 21 do 
D ecreto  Federa l n° 11.246/2022;

C O N S ID ER A N D O , ainda, que as p rinc ipa is a tribu ições dos F isca is C on tra tua is  são aque las 
estabe lec idas nos arts. 9 o e 10 do Decreto  m un ic ipa l suso  a lud ido  e, a inda, nos arts. 22  a 24  do  m esm o 
Decreto  Federa l ac im a m encionado;

C O N S ID ER A N D O , no mais, que com  essas d isposições, na form a do a rt, 187 da Nova Lei de L ic itações 
supra  aludida, são  norm atizados, no quê couber, os p roced im entos re la tivos à gestão  e  fisca lização  dos 
contratos, no âm b ito  desta  Prefeitura, con tra to  a contrato ;

. _____
C O N S ID ER A N D O , por fim , õ es ta b e le c im e n to 'd a s  a tribu ições e des ignações ineren tes âo  G e s to r e 
F iscais de  C ontra tos, p rev is tas  nesta Portaria;

R ESO LVE:

A rt. 1o - Designar, para a tua r com o G esto r e F iscal de C ontrato, exercendo to das  as a tribu ições aos 
m esm os ineren tes e des ignadas em  Leg is lação pertinen te  e nesta Portaria, no âm bito  da P refe itura  de 
Itabaiana, os serv idores aba ixo espècifiçados, nas respectivas funções:

I - Jadson A lves da C osta  Jún io r -  C PF n° 062. ***. ***- 88 -  G esto r do Contrato.

II -  N a iara Santos S an tana:de ;Jesus CPF n° 05 8 .***.***- 39 - F isca l.Se toria l do.C ontra to .

§1°. Nas ausênc ias  e im ped im entos dos titu lares, ficam  des ignados com o substitu tos:

I -  Emílly dos Reis C a rva lho  Torres - C PF n° 017 .***.***- 77 -  G esto r do  C ontra to  - Substitu to ;

II - Ana Lu iza S antos M orá is -  CPF n° 076 :***.***- 09 - F iscal se to ria l do C o n tra lo -^S úbs titu to .
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1 R í  F E f T U R A ,  C

§2°. A  substitu ição  aqu i previs ta  não dem anda, necessariam ente, a necessidade da em issão de nova 
Portaria, bastando, tão  som ente, a c iênc ia  dos respectivos substitu tos neste  p resente  m esm o 
docum ento , em  v irtude  da sua já  nom inação aqu i e em  atend im ento  ao P rincíp io da E ficiência.

A rt. 2 o - O s se rv ido res  des ignados atuarão, d ire tam ente, no âm bito  do C ontra to  n° 292 /2025  decorrente  
do  P roced im ento  L ic ita tório  P regão E le trôn ico n° 013/2025/FM S.

Parágrafo  ún ico. C onstituem -se com o dados com plem entares:

C ontratada S&J D IS TR IB U ID O R A  LTDA, inscrita  no CN PJ n° 55 .953.399/0001-17.
O bjeto  do  C ontrato C ontra tação de em presa para aqu is ição e fo rnec im ento  parce lado de 

m edicam entos e insum os destinados a a tende r as necess idades da 
A ss is tênc ia  Farm acêutica  v incu lada à Secretária  M unic ipa l da Saúde de 
Itabaiaríâ, Estado de Serg ipe, nas cond ições estabe lec idas no Term o 
de Referência.

V igên cia  do C o ntrato
O prazo de v igência  da contra tação é de 90 (noventa) d ias  corridos 
contados da data  de ass ina tura  do  te rm o do contrato , na fo rm a do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021.

A rt. 3o - Dê-se c iênc ia  aos in teressados e se autue no respectivo  processo, inc lus ive  quando da 
rea lização de  substitu ições.

A rt. 4 o - Esta Portaria  entra  em  v igo r nesta data  e te rá  va lidade  durante  toda a v igência  contratual, 
considerando-se , inclusive, suas eventua is prorrogações, acaso existentes.

Itabáiâna/SE, < 2 3  de  se tem bro  de  2025.

Genilza dê Jesus Santos 
Secretária Municipal de Saúde
Portaria N ° 677/2025 
Município de l+ê eigna - SE

G en ilza  a e je s u s  Santos  
S ecretária  m unicipal dia Saúde

V a lm ir dos Santos Ç osta  
Prefeito  M unicipal
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